
TABELA PARA CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 
VIGÊNCIA: JANEIRO DE 2006  (Valor Base de Cálculo: R$ 19,02) 
LINHA  

 
CLASSE DE CAPITAL 

(R$) 
 ALÍQUOTA 

% 
PARCELA A ADICIONAR 

(R$) 
1ª DE                 0,01            ATÉ         1.426,50 0      11,41 (contribuição mínima) 
2ª DE          1.426,51            ATÉ         2.853,00 0,8        0,00 
3ª DE          2.853,01            ATÉ 28.530,00 0,2      17,11 
4ª DE        28.530,01            ATÉ  2.853.000,00 0,1      45,64 
5ª DE   2.853.000,01            ATÉ 15.216.000,00 0,02 2.328,04 
6ª DE 15.216.000,01    EM DIANTE  0 5.371,24 (contribuição máxima) 
 
MODO DE CALCULAR 
I    - Enquadre o capital social na "classe de capital" correspondente; 
II   - Multiplique o capital social pela alíquota correspondente a linha onde for enquadrado o capital; e 
III  - Adicione ao resultado encontrado o valor constante da coluna "parcela a adicionar", relativo a linha 

do enquadramento do capital. 
 
EXEMPLOS PRÁTICOS DE CÁLCULOS 
1. CAPITAL DE     2.200,00    TABELA 

ACIMA 
I - classe de enquadramento  1.426,51 ATÉ 2.853,00  2ª LINHA 
II - alíquota ref. a linha  0,8 % OU 0,008   
                       donde  2.200,00 X 0,008 = R$ 17,60  
III - parcela a adicionar  0,00     
IV - Contribuição devida  17,60 + 0,00 =   
   R$ 17,60   
       
2. CAPITAL SOCIAL DE 22.000,00     
I - classe de enquadramento  2.853,01 ATÉ 28.530,00  3ª LINHA 
II - alíquota ref. a linha 0,2% OU 0,002   
                        Donde 22.000,00 X 0,002 = R$ 44,00  
III - parcela a adicionar  17,11     
IV - Contribuição devida 44,00 + 17,11 =  
   R$ 61,11   
       
3. CAPITAL SOCIAL DE 2.200.000,00     
I - classe de enquadramento  28.530,01 ATÉ 2.853.000,00  4ª LINHA 
II - alíquota ref. a linha  0,1% OU 0,001   
                        Donde 2.200.000,00 X 0,001 = R$ 2.200,00  
III - parcela a adicionar  45,64     
IV - Contribuição devida 2.200,00 + 45,64 =  
   R$ 2.245,64   
       
4. CAPITAL SOCIAL DE  11.000.000,00     
I - classe de enquadramento  2.853.000,01 ATÉ 15.216.000,0

0 
 5ª LINHA 

II - alíquota ref. a linha  0,02% OU 0,0002   
                        Donde 11.000.000,00 X 0,0002 = R$ 2.200,00  
III - parcela a adicionar   2.328,04     
IV - Contribuição devida 2.200,00 + 2.328,04 =  
   R$ 4.528,04   
 


